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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Parecer Substitutivo Pl 023

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA, TRABALHO E BEM-ESTAR SOCIAL

PARECER AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 023/2024

I - RELATÓRIO: 

De  iniciativa  do  Executivo  Municipal,  vem  a  exame  destas  Comissões  o

Projeto de Lei em epígrafe que “Autoriza abertura de crédito adicional especial até o valor

de R$ 467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil reais), para a inclusão de elementos de

despesas no Orçamento vigente.”

A proposição em análise, conforme mensagem – Ofício nº 048/24, objetiva a

abertura  de  presente  crédito  adicional  para  criar  o  elemento  de  despesa  3.3.90.34 no

projeto/atividade  02.22000.001.08.244.0011.2.239  –  GESTÃO  DO  PROGRAMA

TRANSFERÊNCIA DE RENDA, visando acobertar despesas relacionadas à  contratação de

pessoa jurídica especializada em serviços de mão-de-obra, de forma contínua, de entrevistador

social.

Insta  destacar  que  está  sendo  criado,  o  ELEMENTO DE DESPESA 34 -

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização,  o qual, segundo

o Manual  de Contabilidade Aplicado ao Setor  Público-MCASP, é  destinado a  atender  as

“Despesas orçamentárias relativas a salários e demais encargos de agentes terceirizados

contratados em substituição de mão de obra de servidores ou empregados públicos,  bem

como quaisquer outras formas de remuneração por contratação de serviços de mão de obra

terceirizada,  de  acordo  com  o  art.  18,  §1º,  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  2000,

computadas para fins de limites da despesa total com pessoal previstos no art. 19 dessa Lei.”

O Chefe do Poder Executivo esclarece a necessidade e as competências do

Entrevistador  Social,  que  é  responsável  por  conduzir  entrevistas  no  âmbito  de  políticas

sociais.
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Destaca  ainda,  que  a  pretensa  contratação  se  justifica  em razão  da  grande

procura dos Programas de Benefícios Sociais nos Equipamentos da Secretaria Municipal de

Assistência  Social  do  município  de  Ipatinga,  que  encontra  reduzida  força  de  trabalho

concentrada na execução de atendimentos. 

Por fim, informa o que o município de Ipatinga não possui servidores com

atribuições especificas de cadastradores e que, a execução dos serviços de cadastro social por

profissional especializado tornará o serviço mais eficiente, uma vez que  o entrevistador social

desempenha um papel crucial na identificação e atendimento das necessidades dos usuários

do CRAS e CadÚnico, fornecendo orientação, encaminhamento e suporte para ajudá-los a

superar dificuldades e melhorar sua qualidade de vida. Ao entrevistar uma família e preencher

os formulários de cadastramento, o ENTREVISTADOR SOCIAL participa da construção do

ponto entre família e Município, no caminho da democracia e da Inclusão Social.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

A iniciativa da matéria  afeta  ao referido Projeto de Lei  sub examine,  é  de

competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  tendo  em vista  que  lhe

compete privativamente, a iniciativa das leis orçamentárias e das que autorizem a abertura de

créditos adicionais, suplementares ou especiais, conforme disposto no art. 61, § 1º, inc. II,

alínea b, da Constituição Federal e art. 157, I da Lei Orgânica Municipal.

Créditos especiais, objeto da proposição em análise, conforme dispõe art. 41,

II,  da Lei 4.320/64 -  que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal -,  são aqueles destinados a incluir despesas no orçamento para as quais não haja

dotação orçamentária específica, ou seja, para despesas não previstas na Lei Orçamentária,

devendo ser abertos por decreto do Poder Executivo, após autorização do Poder Legislativo

por lei de caráter especial, que deve fixá-los e determinar seus valores e limites.

Nos termos da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, são condições básicas para

abrir créditos especiais ou suplementares,  a autorização por lei  e a existência de recursos

disponíveis, conforme disposto nos artigos 42 e 43, a saber:

2 de 4
WR AC

JB

AO



CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Parecer Substitutivo Pl 023

“Art.  42  –  Os  créditos  suplementares  e  especiais  serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art.  43 – A abertura dos  créditos suplementares  e  especiais
depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.

 § 1º  Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;”

Lado  outro,  a  Constituição  Federal  (Art.  167,  V)  e  a  Lei  Orgânica  do

Município  (art.  165,  V),  vedam  a  abertura  de  crédito  adicional  especial  sem  a  prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

A proposição, ora em exame, não apresenta nenhum óbice do ponto de vista da

legalidade e do interesse público,  sendo observado os dispositivos constitucionais,  da Lei

Orgânica Municipal, da Lei 4.320/64 e estando compatível com as leis orçamentárias vigentes

no Município.

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto acima, estas Comissões manifestam-se pela legalidade da

matéria, remetendo-se ao Plenário a decisão no tocante ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, em 08 de março de 2024. 

                         COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

             Nivaldo Antonio da Silva
      

                                 Avelino Ribeiro da Cruz
                       PRESIDENTE                                     VICE-PRESIDENTE

Wellington Gomes Ramos
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